ACÓRDÃO N.º 2067/06 – PLENÁRIO

	Processo n.º:
	159962/06

	Assunto:
	CONSULTA

	Entidade:
	MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

	Interessado:
	CLÓVIS MATEUS CUCOLOTTO

	Relator:
	AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA


	EMENTA. Consulta. Acumulação de cargos públicos. Nomeação de servidor  público estadual ocupante de cargo de Professor, com carga horária semanal de 40 horas, para o cargo de Assessor Técnico do quadro municipal. Manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela impossibilidade de nomeação. Artigo 34, inciso VII, da Constituição do Estado do Paraná. Jornada semanal limitada a 40 horas semanais. Limite alcançado com o exercício de cargo de professor. Impossibilidade de acumulação de outro cargo. Proposta do relator pela impossibilidade da acumulação de cargos públicos pretendida. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela impossibilidade de acumulação dos cargos de professor, em regime de 40 horas semanais, com o de Assessor Técnico. 


RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se de consulta formulada pelo senhor Clóvis Mateus Cucolotto, prefeito do Município de São João, quanto à possibilidade de servidor público estadual ocupar cumulativamente os cargos de Professor, cuja carga horária semanal é de 40 horas, e de Assessor Técnico do quadro municipal.

A Diretoria Jurídica (fls. 38/39) e o Ministério Público (fls. 42/43) manifestam-se pela impossibilidade de acúmulo dos cargos, vez que a Constituição do Estado do Paraná prevê limitação da jornada de trabalho do servidor público civil em no máximo 40 horas semanais, conforme artigo 34, inciso VII – carga horária já realizada pelo servidor no cargo de professor, inviabilizando o acúmulo de qualquer outro cargo público.


Acompanho as manifestações uniformes e proponho que o Tribunal conheça da consulta para, no mérito, responder ao consulente que não é possível a acumulação de cargos pretendida, em face do limite de 40 horas semanais previsto no artigo 34, inciso VII, da Constituição do Estado do Paraná.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do órgão plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, responder ao consulente que não é possível a acumulação de cargos pretendida, em face do limite de 40 horas semanais previsto no artigo 34, inciso VII, da Constituição do Estado do Paraná.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das sessões, 21 de dezembro de 2006.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

